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                                                                                                                                                                      PROJETO DE LEI Nº ___ DE 10 MARÇO DE 2026

Institui o Selo “Empresa Amiga do Autista” no município de Sumaré e dá outras providências.


A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica instituído no município de Sumaré o Selo “Empresa Amiga do Autista”, a ser concedido às empresas e estabelecimentos comerciais que adotem práticas de inclusão social e profissional voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA.

Art. 2º O Selo “Empresa Amiga do Autista” será concedido às empresas que adotarem, entre outras, as seguintes iniciativas:

I – contratação de pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA;
II – promoção de políticas de inclusão e acessibilidade no ambiente de trabalho;
III – capacitação de funcionários para o atendimento adequado às pessoas com TEA;
IV – adaptação de ambientes para melhor acolhimento de pessoas com autismo;
V – participação ou apoio a campanhas de conscientização sobre o autismo.

Art. 3º O selo será concedido pelo Poder Executivo Municipal, por meio da secretaria competente, mediante avaliação dos critérios estabelecidos em regulamento.

Art. 4º As empresas contempladas poderão utilizar o Selo “Empresa Amiga do Autista” em materiais institucionais, campanhas publicitárias e em suas instalações, como forma de divulgação do compromisso com a inclusão social.

Art. 5º O selo terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação.

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber para sua plena execução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.







WELLINTON SOUZA
Vereador 
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JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar práticas de inclusão social e profissional voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Sumaré.
A iniciativa está em consonância com a Lei nº 12.764, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, reconhecendo essas pessoas como pessoas com deficiência para todos os efeitos legais.
Também dialoga com a Lei nº 13.146, que estabelece diretrizes para promoção da inclusão social, igualdade de oportunidades e participação plena das pessoas com deficiência na sociedade.
Ao criar o Selo “Empresa Amiga do Autista”, o município incentiva o setor privado a colaborar com a construção de uma sociedade mais inclusiva, estimulando a contratação, capacitação e adaptação de ambientes para acolhimento adequado das pessoas com TEA.
Além de promover a inclusão, a medida também fortalece a conscientização da sociedade sobre o autismo, contribuindo para reduzir preconceitos e ampliar oportunidades para essas pessoas e suas famílias.
Diante da relevância social da proposta, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

	Sala da sessão 10 de março de 2026




WELLINTON SOUZA
Vereador 
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